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Para conhecimento de todos os Clubes Filiados, Órgãos de Comunicação Social e demais 

Entidades interessadas, comunica-se o seguinte: 
 

Futebol de Nove | Futebol de Sete 

 

Lei do Fora de Jogo 

 
Em virtude dos vários pedidos de esclarecimentos, relativamente à aplicação da Lei do 

Fora de Jogo, informar a Associação de Futebol de Lisboa que, em conformidade com o 

disposto nos regulamentos aplicáveis na presente época desportiva, nomeadamente, 

nos artigos que abaixo se indicam:  

 

• Regulamento de Futebol de Onze, Futebol de Nove e Futebol de Sete, Feminino  

 

• Artigo 232.1.4. 

 

• Regulamento de Futebol de Nove e Futebol de Sete, Misto  

 

• Artigo 230.1.4; 

• Artigo 231.1.5. 

 

Aplica-se a Lei do Fora de Jogo, em conformidade com as Leis de Jogo, para as variantes 

acima indicadas, que surge numa linha tracejada, no seguimento da área de penalti à 

linha lateral. 

 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LISBOA 

A Direção 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LISBOA 
INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

ÉPOCA 2023/24 

 

Data: 10/11/2023 

 

NOTA INFORMATIVA N.º 051 

 


